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EDITAL – PROCESSO SELETIVO 
 

O INAPÓS – Instituto Nacional de Ensino Superior e Pós-Graduação Padre Gervásio, 

autorizado pela Portaria Ministerial nº 1.769 de 17/12/2009, publicada no Diário Oficial da União 

de 18/12/2009, Seção 1, pag.20 e renovação do reconhecimento pela Portaria SERES Nº. 87 de 

20/02/2019, publicada no DOU Nº 87, Seção 1, Págs. 61 à 63, de 21/02/2019., mantido por Odonto-Rad 

Ltda., com sede da Rua João Basílio, 219, Centro, Pouso Alegre – MG, abre inscrições para o 

Processo Seletivo 2024.1 do seguinte curso: 
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 Curso 

Portarias 

MEC 

Publicação 

D.O.U. 

Nº de 

vagas 
Período Regime 

Odontologia 

1.769 de 

17/12/2009 
18/12/2009 

120 Integral 
Seriado 

87 de 

20/02/2019 
21/02/2019 Semestral 

 

As inscrições para o Processo Seletivo 2024.1 serão realizadas através da Internet, na página 

www.inapos.edu.br. As formas de ingresso e taxas de inscrição serão as seguintes:  

 

MODALIDADE 

Prova de Redação R$ 80,00 

NOTA ENEM (2016 a 2022) R$ 50,00 

 

O candidato que optar pelo VESTIBULAR MODALIDADE: Prova de Redação, a prova será realizada 

em data e horário únicos: 28 de outubro de 2023 as 9h. A divulgação de resultado será realizada 

através de e-mail, no dia 30 de outubro de 2023. Para concorrer com a nota do ENEM, o candidato 

selecionará esta forma de ingresso durante a inscrição e deverá enviar o boletim com as notas 

(histórico de notas ENEM) emitidas pelo INEP. A divulgação de resultado será realizada através de 

e-mail, no dia 30 de outubro de 2023. A matrícula dos candidatos classificados até o limite das 

vagas será realizada em datas especificadas no resultado do Processo Seletivo, e havendo vagas, 

os candidatos excedentes, não classificados e não eliminados poderão ser convocados para 

matrícula, através de e-mail ou contato telefônico. As vagas remanescentes poderão ser 

preenchidas por PORTADORES DE DIPLOMA e TRANSFERÊNCIA. Em decorrência da necessidade de 

se completarem os dias letivos exigidos no semestre, poderá haver aulas aos sábados. Poderá 

haver atividades pedagógicas e estágios em turnos diferentes do determinado. Poderão ser 

oferecidas disciplinas na modalidade a distância, conforme Portaria 1134 de 10/10/2016. O 

presente Processo Seletivo refere-se exclusivamente às vagas disponíveis para 2024.1, conforme 

opção no ato da inscrição, o Edital completo e o programa (conteúdos) da matéria da prova – 

Manual do Vestibulando, podem ser obtidos no site www.inapos.edu.br. O prazo de validade do 

Processo Seletivo de 2024.1, expirar-se-á em fevereiro de 2024, ou até a data da existência de 

vagas para matrícula no curso. Os casos omissos e as situações não previstas no Edital serão 

resolvidos pela Comissão Permanente do Vestibular.  

 

Pouso Alegre, 15 de maio de 2023. 

                                                                                

                                                                                                  
Tereza Cristina Rodrigues da Cunha 

Diretora da Faculdade de Odontologia 
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